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de impacto ambiental e promover uma gestão ambiental mais eficiente e sustentável. 

 

pág. 1 de 10 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade | Rua Voluntários da Pátria, 286 | 5º andar | 22270-014 | Rio de Janeiro | RJ | Brasil 

Tel: (55 21) 2123 5300 | funbio@funbio.org.br | www.funbio.org.br 

 

Prezados Senhores (as), 

 

O Projeto GEF-Terrestre tem como objetivo promover a conservação na Caatinga, Pampa e 

Pantanal por meio da expansão do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) e 

da integração com outras estratégias de conservação: os Planos de Ação Nacionais para 

espécies ameaçadas e a restauração de áreas degradadas. 

Nesse sentido, o Programa de Gestão de Dados sobre Biodiversidade do Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima (MMA) é um exemplo significativo de como a gestão de dados 

deve ser estruturada de forma eficiente. Este programa visa centralizar e padronizar as 

informações sobre a biodiversidade brasileira, promovendo a transparência e a colaboração 

entre instituições. Ao integrar dados de diversas fontes, o MMA fortalece a capacidade de 

monitorar mudanças nos ecossistemas e de avaliar o impacto de diferentes atividades 

humanas sobre a biodiversidade. Assim, a gestão integrada de dados se torna uma 

ferramenta poderosa para apoiar políticas públicas e ações de conservação, contribuindo 

para a sustentabilidade dos biomas da Caatinga, Pampa e Pantanal. Por esta razão, o Produto 

4.4 do GEF Terrestre visa promover a integração de sistemas, entre eles o Sistema de Gestão 

de de Dados de Biodiversidade para Avaliação de Impacto Ambiental (SISBia). A falta de 

sistematização dos dados obtidos no licenciamento ambiental impede análises ambientais 

complexas e integradas, necessárias para embasar as decisões tomadas na conservação da 

biodiversidade. Para atender as necessidades técnica e legal da sistematização de dados de 

fauna e flora foi desenvolvido o Sistema de Gestão de Dados de Biodiversidade para 

Avaliação de Impacto Ambiental (SISBia).  

Para que o SISBia se torne ainda mais útil na gestão de dados de biodiversidade é essencial 

criar funcionalidades, como permitir carregar dados de telemetria e de informações 

múltiplas, porém similares, do mesmo indivíduo; identificar e regularizar bugs originados por 

situações não previstas. Além disso, o SISBia precisa ter a capacidade de fazer troca de 

informações máquina-máquina; por isso, o desenvolvimento de uma API para recepção dos 

dados está sendo solicitada. Espera-se que com essas e outras funcionalidades em produção, 
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o sistema seja mais facilmente utilizável e versátil podendo receber dados máquina-

máquina, aumentando sua capacidade de integração das informações. Objetiva-se com essas 

novas funcionalidades que tanto IBAMA, empreendedores, comunidade científica e outros 

atores possam fazer análises integradas e regionais sobre o licenciamento ambiental e outros 

temas, beneficiando toda sociedade com tomadas de decisão mais precisas e com maior 

capacidade preditiva sobre o impacto antrópico. 

Neste contexto, o FUNBIO – Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – que atua desde 1995 em 

todo o território nacional, é a instituição selecionada responsável pela gestão dos recursos 

financeiros do TCSA Porto Sul, por meio da aquisição e contratação de bens e 

serviços/consultorias. Dessa forma convidamos às empresas interessadas a apresentarem suas 

propostas para prestação de serviços conforme a seguir: 

 

1. OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de novos recursos no Sistema 

de Gestão de Dados de Biodiversidade (SISBia), com o objetivo de aprimorar a avaliação de 

impacto ambiental e promover uma gestão ambiental mais eficiente e sustentável.  

2. DOCUMENTAÇÃO QUE DISPONIBILIZAMOS 
 

Documento Anexo 

Especificação Técnica 2024.0812.00008-1 Anexo I 

Modelo qualificação e experiência da proponente Anexo II 

Preço por produto Anexo III 

Ficha de Cadastro Anexo IV 

Modelo qualificação equipe Anexo V 

Modelo para composição de preços Anexo VI 

Na Plataforma de Compras do Funbio este documento e os anexos relacionados acima estarão 

disponíveis dentro da linha do item, no campo “Anexos do item da cotação”. 

 

http://www.funbio.org.br/
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3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

A proposta e os seus documentos de habilitação técnica deverão ser entregues exclusivamente 

em meio eletrônico na plataforma de compras do Funbio, no endereço eletrônico: 

https://compras.cerebro.org.br/Default.aspx. 

 

3.1. Por empresas NÃO cadastradas na Plataforma de Compras do Funbio 

 

A empresa que desejar participar do processo e ainda não for cadastrada na Plataforma de 

Compras deverá, primeiramente, cadastrar-se, clicando em “Cadastre-se no Sistema” ou 

através do link:  

https://compras.cerebro.org.br/Empresa/CadastroExterno/ApresentacaoCadastro 

 

Ao cadastrar a empresa interessada na plataforma, o participante deverá incluir os documentos 

Contrato Social e Cartão CNPJ no campo próprio da Plataforma em seu cadastro, identificado 

como “DOCUMENTOS”. Os carregamentos/uploads dos arquivos são feitos no campo “Associar 

documentos”. A empresa também deve se cadastrar na categoria de produtos identificada 

como “ESTUDOS ESPECIALIZADOS”. 

 

Após realizar o cadastro, encaminhar e-mail para alessandro.oliveira@funbio.org.br,  

informando a realização do mesmo para que haja a homologação e direcionamento para a 

contratação referente ao objeto deste Convite 

 

3.2. Por empresas cadastradas na Plataforma de Compras do Funbio  

 

Caso a empresa já esteja cadastrada na Plataforma de Compras, a mesma terá acesso à 

negociação imediatamente após publicação no portal. Caso isto não ocorra, basta atualizar as 

informações cadastrando a categoria de produtos identificada como “ESTUDOS 

ESPECIALIZADOS”. Após realizar esta atualização de cadastro é necessário encaminhar e-mail 

para o endereço alessandro.oliveira@funbio.org.br, para que o Funbio possa fazer seu 

direcionamento e acesso à negociação referente ao objeto desta Carta Convite. 

 

NOTA IMPORTANTE: A exigência dos documentos de habilitação jurídica será feita apenas ao 

fornecedor vencedor do processo de seleção.  

 

http://www.funbio.org.br/
https://compras.cerebro.org.br/Default.aspx
https://compras.cerebro.org.br/Empresa/CadastroExterno/ApresentacaoCadastro
mailto:alessandro.oliveira@funbio.org.br
mailto:alessandro.oliveira@funbio.org.br
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3.3. Identificação da Negociação na Plataforma de Compras 

 

A contratação deste serviço estará identificada na Plataforma de Compras conforme abaixo: 

Processo: 0061-09/24 - Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de 

novos recursos no Sistema de Gestão de Dados de Biodiversidade (SISBia) - GEF Terrestre. 

 

NOTA IMPORTANTE: Favor inserir no campo “Observação” da proposta na Plataforma de 

Compras o seguinte texto: “Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de 

novos recursos no Sistema de Gestão de Dados de Biodiversidade (SISBia) - GEF Terrestre” 

 

Os proponentes terão login de identificação e senhas de acesso exclusivos. 

Sugerimos que o acesso seja realizado através dos navegadores Google Chrome ou Edge. 

 A negociação na plataforma será do tipo fechada, ou seja, propostas financeiras, prazos de 

entrega, condições e demais anexos informados pelos proponentes permanecerão inacessíveis 

para a contratante até o ato de abertura de propostas. 

 O valor total da proposta deve ser apresentado em reais (R$) e incluir os custos com equipe, 

despesas indiretas, além de demais impostos e taxas, dentre outros. 

 Propostas só poderão ser encaminhadas pela Plataforma de Compras do FUNBIO. 

4. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Do limite para apresentação de propostas: 14/10/2024 – 17h00 (horário de Brasília) 

4.2. De validade da proposta: 75 (setenta e cinco) dias 

NOTA IMPORTANTE: O acolhimento de propostas dos participantes será interrompido 

conforme data e horário do item 4.1. 

 

5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 

 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes à esta solicitação poderão ser enviados até 

30/09/2024 para o e-mail alessandro.oliveira@funbio.org.br. 

5.2. O Funbio prestará os esclarecimentos até a data de 04/10/2024, disponibilizando-os 

no endereço eletrônico www.funbio.org.br e no Fórum da Plataforma de Compras,  

sem identificar sua origem, cabendo aos potenciais proponentes acessá-lo para obtê-

los. 

 

http://www.funbio.org.br/
mailto:alessandro.oliveira@funbio.org.br
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6. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO DA PROPOSTA COM O MENOR PREÇO GLOBAL  

 

Os documentos de qualificação seguintes deverão ser submetidos na plataforma de compras apenas 

pelo proponente que apresentar a Proposta com o Menor Preço Global para Contratação, o qual 

será informado após análise das propostas. 

Caso os documentos de qualificação não sejam apresentados conforme prazo estabelecido nos Item 

6.1, o proponente será desclassificado e o Funbio seguirá para análise e validação dos documentos 

da 2ª colocada e assim sucessivamente até que esgote a viabilidade de classificação.  

Os documentos de qualificação seguintes serão solicitados via plataforma de compras à empresa 

que apresentar o Menor Preço Global, em conformidade com o Item 9 desta Carta Convite. O 

fornecedor deverá acessar seu cadastro e incluir as documentações. 

Os documentos deverão ser submetidos na plataforma de compras pela empresa vencedora, após 

solicitado, em até 03 (três) dias úteis, em conformidade com o Item 7.1 desta Carta Convite.  

NOTA IMPORTANTE: Em caso da ausência de algum documento de qualificação, deverá ser 

encaminhada justificativa que será submetida à Assessoria Jurídica do Funbio para parecer, pois a 

não apresentação da documentação de habilitação, falta no todo ou parte de seu conteúdo ou 

registro de irregularidades nas Certidões que impeçam a participação do proponente neste processo 

poderá acarretar na desclassificação da proposta para esta Tomada de Preço Ampla Nacional.  

Os proponentes que não inserirem seus documentos exclusivamente em campos próprios da 

Plataforma, terão suas propostas desclassificadas. 

 

6.1. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

• Contrato Social/Estatuto vigente;  

• Ata de eleição dos representantes legais;  

• Cópia da identidade, CPF e comprovante de residência dos representantes legais; 

• Prova de inscrição no CNPJ (que deve comprovar atuação no ramo do objeto desta 

Carta Convite);  

• Prova de Regularidade Fiscal perante à Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional;  

http://www.funbio.org.br/
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• Prova de Regularidade Fiscal perante o município de sua sede;  

• Certidão de falências e recuperação judicial emitida pelo TJ do estado sede da empresa;  

• Certificado de regularidade perante o FGTS;  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

• Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, na falta deste, comprovação de capital social 

integralizado de pelo menos 10% do valor total do fornecimento, devendo estar 

assinado pelo Contador e/ou representante legal da Entidade – Validade anual. 

 

7. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

 

Após definição da proposta com o Menor Preço Global, os Documentos de Qualificação 

informados no Item 6.1 deverão ser submetidos pelo participante através da plataforma de 

compras, no campo próprio do cadastro de sua empresa, identificado como “DOCUMENTOS”. 

Os carregamentos/uploads dos arquivos deverão ser feitos no campo “Associar documentos”. 

O Funbio solicitará através da plataforma de compras e liberará o acesso ao vencedor para que 

realize a inclusão dos Documentos de Qualificação. 

A inclusão deverá ser feita pelo participante em até 03 (três) dias úteis, após solicitação do 

Funbio. 

NOTA IMPORTANTE: Em caso da ausência de algum documento de qualificação, deverá ser 

encaminhada justificativa que será submetida à Assessoria Jurídica do Funbio para parecer, pois 

a não apresentação da documentação de habilitação, falta no todo ou parte de seu conteúdo 

ou registro de irregularidades nas Certidões que impeçam a participação do proponente neste 

processo poderá acarretar na desclassificação da proposta para esta Tomada de Preço Ampla 

Nacional.  

 

Os proponentes que não inserirem seus documentos exclusivamente em campos próprios da 

Plataforma, terão suas propostas desclassificadas. 

 

8. CONTEÚDO DA PROPOSTA: 

 

O conteúdo da proposta deverá ser anexado dentro do item, no campo “Anexo(s) da 

proposta”. 

Obs.: Não há limite para o número de arquivos a serem anexados, desde que cada um deles 

esteja limitado ao tamanho máximo de 50mb. Também não há restrição de tipo de arquivo. 

http://www.funbio.org.br/
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O conteúdo da proposta deverá seguir o roteiro abaixo: 

 

a) Carta de apresentação da proposta assinada pelo representante legal da empresa, 

endereçada ao Funbio, referenciando à Carta Convite nº 890/2024.  

A carta de apresentação deve descrever: 

(i) o objeto da Proposta com o de acordo específico para a totalidade do escopo e 

obrigações de fornecimento, de acordo com descrito nos anexos e neste convite; 

(ii) o valor global, incluindo todos e quaisquer impostos e taxas; 

(iii) prazo de validade da proposta 75 (setenta e cinco) dias, a contar da data de inserção 

na plataforma de compras. 

 

b) Experiência e habilitação técnica do proponente 

A empresa, obrigatoriamente, deverá apresentar/comprovar experiência conforme item 8 

do Anexo I. Deverá realizar o preenchimento do documento “Modelo qualificação e 

experiência da proponente”, Anexo II. 

 

c) Preencher documento “Preço por produto”, conforme Anexo III; 

 

d) Preencher documento “Ficha de Cadastro”, conforme Anexo IV; 

 

e) Preencher documento “Modelo qualificação equipe”, conforme Anexo V; 

 

f) Preencher documento “Modelo para composição de preços”, conforme Anexo VI. 

 

g) Declaração de inexistência de qualquer fato impeditivo a sua participação nesta seleção; 

 

h) Declaração assinada pelo representante legal da empresa / instituição, de que os 

profissionais indicados em suas propostas, se comprometem com a execução dos serviços 

até o final do mesmo. Em caso de necessidade de substituição no período de execução dos 

serviços por motivos de força maior, a empresa / instituição se compromete a propor a 

substituição por outro profissional com qualificação igual ou superior ao substituído;  

 

i) Cronograma físico-financeiro 

http://www.funbio.org.br/
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Os proponentes que não encaminharem a documentação acima juntamente com a 

proposta, terão suas propostas desclassificadas.   

 

9. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

A proposta selecionada será aquela que apresentar o Menor Preço Global. 

Somente serão consideradas as propostas que atenderem a todas a condições contidas nesta 

Carta Convite e anexos. 

Todo e qualquer custo relacionado à elaboração e envio da proposta é de responsabilidade do 

proponente. 

Caso ocorra a desclassificação da proposta considerada o Menor Preço Global, o Funbio seguirá 

com solicitação e análise da documentação da 2ª colocada e assim sucessivamente até que se 

esgote o número de propostas recebidas e possibilidade de conclusão da negociação. 

O Funbio não está obrigado a aceitar qualquer proposta apresentada e se reserva o direito de 

cancelar o processo de seleção a qualquer momento anterior à assinatura do Contrato, sem 

incorrer em quaisquer responsabilidades perante à proponente. 

 

10. PREÇO 

O valor total da proposta deve ser apresentado em reais (R$) e nele deverão estar inclusos 

todos e quaisquer custos necessários à execução do serviço conforme solicitado no TdR, bem 

como todos e quaisquer encargos, impostos, seguros e outros. 

O valor de contratação tem limite pré-aprovado e este não será divulgado aos proponentes. 

Todo e qualquer custo relacionado à elaboração e envio da proposta é de responsabilidade do 

Proponente. O Funbio não está obrigado a aceitar qualquer proposta apresentada e se reserva 

o direito de cancelar o Processo de Seleção a qualquer momento anterior à assinatura do 

Contrato, sem incorrer em quaisquer responsabilidades perante a Proponente. 

 

11. CONTRATO 

O contrato será firmado por preço Global entre a organização vencedora e o Fundo Brasileiro 

para a Biodiversidade. 

 

12. FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO ENTRE AS PARTES 
 

http://www.funbio.org.br/
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Primeiramente será declarado o vencedor na plataforma de compras, observando a 

conformidade da proposta do participante. 

Quando concluído o Processo o Funbio informará o vencedor em seu site. 

A formalização da contratação junto ao vencedor ocorrerá por instrumento contratual entre as 

partes enviado digitalmente pela Assessoria Jurídica do Funbio através da ferramenta Adobe. 

 

13. PAGAMENTO 
 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento no Funbio do 

Termo de Recebimento e Aceite – TRA correspondente à etapa dos serviços realizados no mês 

atestado pelo Responsável Técnico e com apresentação do documento de cobrança (nota 

fiscal). 

 

14. LOCAL DE COBRANÇA E FATURAMENTO 
 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – Funbio 

Rua Voluntários da Pátria, nº 286 – 5º Andar 

Botafogo – Rio de Janeiro – RJ - CEP 22270-014 

CNPJ: 03.537.443/0001-04 

Inscrição Municipal: 02.737.388 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Alessandro Jonady Oliveira 

Unidade Operacional – Compras | Procurement 

Tel.: (21) 2123-5342  

alessandro.oliveira@funbio.org.br    

www.funbio.org.br 

Antes de imprimir, pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

________________________________________________ 

http://www.funbio.org.br/
mailto:alessandro.oliveira@funbio.org.br
https://funbio.us9.list-manage.com/track/click?u=8323a0ec1430bd2ef641dbe12&id=5c9c55e0b8&e=f3828acd4d
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Assunto: Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de novos recursos no 

Sistema de Gestão de Dados de Biodiversidade (SISBia), com o objetivo de aprimorar a avaliação 

de impacto ambiental e promover uma gestão ambiental mais eficiente e sustentável. 
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